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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº ____________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 200.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com o Hospital Padre 
Zé, nesta capital.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 200.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

O Hospital Padre Zé, como instituição sem fins lucrativos, destaca-se por seu compromisso com o 
bem-estar  da população paraibana,  fornecendo serviços de saúde de qualidade.  Sua natureza 
filantrópica  reforça  a  importância  de  apoio  governamental  para  garantir  a  continuidade  e 
aprimoramento desses serviços. 
A instituição é reconhecida como referência em saúde pública, indicando a qualidade e eficácia dos 
serviços prestados. A emenda proposta visa fortalecer essa referência, permitindo investimentos 
em custeio que contribuirão para a manutenção e aprimoramento da infraestrutura e atendimento 
oferecidos pelo Hospital Padre Zé. 
A presença de uma unidade de atendimento e serviços ambulatoriais evidencia a abrangência do 
Hospital Padre Zé, atendendo não apenas situações de emergência, mas também promovendo 
ações preventivas e de acompanhamento. Os recursos propostos visam otimizar esses serviços, 
beneficiando a população em diferentes níveis de cuidado e necessidades de saúde. 
O hospital demonstra um elevado grau de responsabilidade social, estendendo seus esforços além 
da  oferta  de  serviços  médicos.  A  emenda  proposta  reconhece  e  apoia  essas  iniciativas, 
contribuindo para que o Hospital Padre Zé continue sendo um agente ativo no desenvolvimento e 
bem-estar da comunidade local. 
A atuação do Hospital  Padre Zé tem um impacto direto na qualidade de vida dos paraibanos, 
proporcionando  cuidados  médicos  essenciais  para  uma  vida  mais  saudável.  Os  recursos 
destinados  por  meio  da  emenda  impositiva  possibilitarão  melhorias  substanciais  nos  serviços 
oferecidos, impactando positivamente na saúde e no bem-estar da população. 
A  destinação  de  recursos  para  despesas  de  custeio  é  crucial  para  garantir  a  continuidade  e 
aprimoramento das ações e serviços públicos de saúde oferecidos pelo Hospital Padre Zé. Essa 
emenda visa suprir necessidades financeiras que, por sua vez, contribuirão para a excelência no 
atendimento e na promoção da saúde pública. 
Portanto, a aprovação desta emenda é fundamental para fortalecer as capacidades do Hospital 
Padre Zé, permitindo que continue desempenhando um papel vital na promoção da saúde e na 
melhoria da qualidade de vida da população paraibana. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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